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LICENçADE OFERÂÇAO
L$ N" 0$312023

Â Secretaria Municipal de Habitação e Meio Ambiente do município de Cerro GrandeiRS, criadapela Lei
Municipal no 1.170 de 1l dÊ môrço de 2S09, no exercício das afibuições que the confere a Lei Municipal n" 1.403

de 14 de dezembro de 2011, bem çomo de acordo coÍrl Ír Lei no 6.938181, regulamentada pelo Decreto no

99.274190, considerândo a Resolação CúNAMA n" 237/1997 que define as atividades passíveis de licençiamento
ambiental e a Resolução CGNSEMA t" 37212018 que define as atividades ccm licenciameuto de competência
municipal, EXFEIIE Á PRE§ENTE LICENÇA DE OPEBAÇÃO eru favor de:

WLMÂR PIÀCENTIIV PORTELLÁ CPF: 494.956900-72

MUNICIPIO D€ CERRO GRANDE

PoTENCIÂL PoLUIDOR: ÂLTo

, sern prévio tratamento, nos reg.rrsos

ATTVTDADE: CRrÁÇÀO DE SUÍNO§-T§n§&NÁÇÃO - COM MÀNEJO DE DEJETO"S LÍQUTDOS
CODRAM: 114,24
LACALÍZAÇÀO: LrNtrÁ NOVÂ., IN"§RrO& CEBÊO GRÀNDE, RS
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: S .27.6359T 7" O .53.169253"
MArÊÍCULA: Nf 2.224 E 6.738 - CÀHróRIo DE REGISTRÔ »g$AÓ\{§r§ DE RG}EIO BONITO/RS

\{I§TO: Parecer Técaiço da empresa §. E. Engenharia e ConsulÍoria Ambiental (CREÀ R§199051), através da
Responsável Técnica Engl Florestal Mssfra e Dout*rc em Agraxomia Lasra Tre* (CREA RS184238), com
Contratc Administrativo N" ü5412*27., Termo Aditivo I, flrmado com a PÍefei&râ Municipal de Cerro Grande
akanés da ÀRT N" 12440266, manifestando-se fayorável, ccnfêrsüe objeto, cotdições e rsstrições.

OBJETO: Process* Administrativo FÍotoçôlado no DMlv[Â scbi.ao *OgftAZl em $ft112023 que so]icita
TICENÇ,A, DE OPERÁÇÃO para a atiüdade de CRIAÇÃo »n SUÍNOS - TERI,íINAÇÃO - COM
MAN§JO D§ DEJ§TO§ LÍQUIDOS, na propriedade de YILMAR PIÀCENTINI PORTELL,4' localizada na
Linha Nova, interior, Cerro Grande, RS. ,, .,, .. . . a...'

1. coNDrÇÕES E RESTxTÇÕgs " ' ;" ,.: '

1.1 Esta LICENÇ,{ 9E OPERÂÇÃO conÍempla únic1 e exclusivamente a atividade de CRIAÇÃO Un
SUÍN0S - TERMINÂÇÃ(} - CoM MÀN§J0 Ilu Der§To§ tÍQU.Iso§, com cqpacidade paru 1"320 (um mil
frezentos e vinte) animais, alojados em urn gâhão criatõrio coÍn áiea de l-472r9,p0 mz, e sistema tratamento de
dejetos em 02 lagoas em PEÂD; com cápacidade total de arrruzerafllento de 1.600,0 m3, na propriedade de
\atLMÂRPIÀCENTINI PORTELLá.,localizadanâLinha'Novq, ialei'ior,Cerro Grande, RS;
1"2 Deve-se atentar à Recomendaçãa CONSEMÂ n' 0S7/2020 que trata da necessidade da substituição da
espécie Hovenia dulcis (lJva-do-Japão) nos estabelecimentcs de avicultura e de suinacultura no Estado do Rio
Grandç do Sul;
1.3 Dçverá ser cientif,cada a autaridads mmicipal competonte acorca de quaisquer problemas ambientaís que
yenham ocorrer naitraae na atividade;
1.4 Sernpre que necessário, as pnâticas de manejo da atividade deverão ser orieatadas e acompanhadas por
têcnico devidannente habilitado;
1.5 A construção deve apresentar piso em aivenaria e impermeabúuado, de modo a evitar a ocorrêacia de
rachaduras; as paredes internas e sxteÍIas devern ser ruantidas ern matsrial rígido, não poroso s com pintura;
1.6 A constnrção deve apresentar fubulação fechada para a condução dos dejetos, ao sistema de tratamento
(esterqueiras), a fim de minimizar a proliferação de matças, ouüos vetores e substancias odoríferas;
t.l As esterqueiras deveraa ser ceroades de modo a evitar acidentes;
1.8 Operar sernpre as esterqueiras eofir uma fulga têcnica volumétrica de 20%;

PORTE: n{ÉorO

1.9 Fica proibido o lançarnento de residuos e/ou dejetos 'tn rtaülÍa"
hídricos, meüno que intermiteates e também ao solo;
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1.10 Os dejetos e/ou resíduos, a serem gerados pela atividade, deverão ser destinados para uso agrícola, após
tempa mÍnfunc de t20 dias para estabilização no sistema de arrnazenagem, que deve manter oapacidade rnínima de
1.584 metfos cúbieos;
1.11 A aplicação dos dejetos provenientes da atividade não deverá ser larrçada numa distância menor de 50
metros de qualquer manancial hidrico, estrada: e resi'dências, sendo que deverá ser incorporado imediatamente ao
solo;
l,l2 Não queimar ou enterrar o lixa gerado pela atividade criatória devendo este ser destiaado ao aterro
sanitiário e/ou usina de reciclagem, devendo o lixo orgâniço ser cornpostado e empregado na propriedade;
1.13 As carcaças de animais morJos e resi$uos de rnesfila origem deverão ser destinadas à compostagem em
condições de máxima irnpermeabilizaçáa a fim de evitar a contaminação do lençol frsático;
l.L4 Todas as águas utilizadas na limpeza das dejetos provenientet,dá atividade devem wr çanaltzadas para
junto do sistema de coleta o Írâtamfllto de dejetçs;
1.15 O proprietário deverá inspecionar periodieamente o sistema de escoamento dos dejetos, a fim dç evÍar
possíveis vazamentos;
1.16 Deverão ser utilizadas todas as áreas de terqeiros qprçsqúedas no prcjeto e os solos deverãa ter uma boa
drenagem interna, nào sujeitas a inundação periódicas;
l.l7 As areas agrícolas receptcras dos dejetos es6abilizadas devem situar-se a uma distância mínima de 5ü
metros dos colpos hídricos naturais, mêsms qae intermitextes, das habitações vizinhas e das margens das estradas;
I.18 Os resíducs estabilizados dsverão s€r imdiataraents ineorporadas,ao solo;
1.19 O lençol f,reático deverá estar a pelo meao§. 1"5 metros de profnndidade da superflcie do solo, na situação
crítica de maior precipitação pluüomékica;
l.2O Não poderão ser lançados residuos em qualquer corpo hidrico, mesmo que intermitente;
l.2l Deverão ser mantidos dispsitivos de segurança para a proieção conka vazamentos acidentais para wilar a
contaminação das águas e do solo;
1.?2 Deverâo ser adotadas páticas adequadas dq.çontrqle da erosãq de acardo com â orientação técnica;
1.23 Devuão ser adotadas medidas de costrole âo,,a.e§q§g,de arirnais ao entqr,ne do empreendimento;
1.24 Deverão ser adotadas medidiis técnic*s, para **utê, o çontrole das moscas e de outros vetcres no eatoÍno e
no interior drs imtalações;
1.25 A utiiização de agrotoxicos e/ou rnsdiçamentos vçtçrináriCI§,na propriedade deverá serrealizada sonfoÍme
pressrçvç o Reccituária Agronôrnico e/çu Receihrário,Yeteri4áiio;
1.26 Deverá ser estabeiecido um depósito de embalageas'de agrotóxicçs e/au pmdutas veterinárjos em lugar
adequado para esses fins;
1.27 Náo efetuar a queima ds resíduos, em§alagens de agro$xrcoq elou produtos veterinários cenforme
estabelece a Lei Estadual if 9-921193, art. 1l - As embalqgens de agrotoxicos deverão ser destinadas aos fabricantes
do produto, çonforme artigo 6', pariágrafo 5', da Lei N'7.8S2189, alterada pela Lei N" 9.974100;
1.28 Àfinazenar os mçdiçamqetos veteriaários ssmpre em lopal &esco, limpo, seÇo Ç ao abrigo da luz a
separados dos agrotóxicos e 4e outros produtos não rnedicamenlosos, prineipalmente aqueles çom conteúdo sob
pressão;
L.29 Deverão ser dotadas práticas adequadas de controle da erosão, de acordo com â orientaçãc técnica;
1.30 A propriedade deve presewar as formações vegetais nos termos da Lei Estadual N" 9.5f911992 (Código
Florestal Estadual), Lei Federal N" 11.42812006 {Lei da Mata AÍlântica), Lei Federal N. 12.651/20i2 {Códige
Florestal Federal) e ssus respectivos regulamentcs;
131 Deverão ser preservadas e quando ccuber ser rerupsradas as Ársas de Preservação Permanente (APP's) ao
entonto das nascentes, olhos d'água, banhadcs, Iagos ou lagaas naturais, reservatóriçs artifiçiais (couforrne o easo),
nas faixas marginais de qualquer curso d*água, nas encostas com declividade superiar a 45" ou outras situações
relacioaadas no Códig* Florestal Federal e dernais normas vigentes;
1,3? É proibida a çaça de animais da fauna silvestre, de acordo com a Lei Federal N" 5.197167, Lei Federal N"
9.645198 e Lei Bstadual N" 11-520/00, ccur exceção das espécies permitidas, nos locais regulamentados e nas
êpocas autorizadas;
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f33 O empreendedor devená inscreyer-se no CAR {Cadasha Arnbiental Rura} e quando couber efetuar a
adesão ao PRA (Programa de Regularização Ambienta§, obedecendo os terrnos e prazüs estabelecidCIs na Lei
Federal N" 12.65tr12$12, Decreto Federal N" 7.83ülZ012, Decreto Federal N" 8.235i20tr4 e demais regulamentos;
134 Caso haja eilssffaÍneÍrtô das atividadeso deverá ser prevista â recuperação da área do empreendimento e
apresentada ac Departamento Ambiental lv{unicipal, com antecedêreia mínima dç 03 {três) meses, o plano de
desativação com levantamento téçnics do{s) passivo{s) e definições da destinação flnal do(s) mesma(s} para local
com lice*ciamento ambiental, acompanhadc de croncg ama executivo;
1.35 Deverá ser apresentade junte ao IIEMÀM pnre e Rencvaçâo da Licença de Operação, com
antecedência mínima de 6S dias dç veneimentc, a seguinte docnmertação:
e Requerimento solicitando a Licença de Operaçãa;
r Cópia desta Licença de Operação; ,

r Cópia da matricula do irnóvel atlllalizadaem ate 90 dias;
r Copia de CPF e RG do proprietá'riol
t Laudo Téenicocom Relatório Fctognífico informando as condições pârâ cperação da atiüdade;
I Plano de Gerenciamento de disposição dos dejetos gerados peia atividade por um período de 02 (dois) anos;
o Ter:rno de Comprornisso com terceiros ro caso de não haver área srlficiente para disposição dos dejetos;
r ART (Anotação de Responsabilidade Técrica) de profissioaat habiliÍadó para a atividade;
o Comprovantç de pagamento dos custos de §erviçeis de Licenciamçnto Âqlb..içntal,
1.36 0 requerente VILMAR PIÂCENTINI PORTELI',a^ é, r€§psÍ1§áv,61êm observar as cordições erestrições
expÍessâs fiesta Liceilçâ dc Operação, respoadendo par qqaisEqerrdanos as meio ambierte decorrente da má
utilização da mesma.
L.37 A Responsabilidade tácaica é do T+*nólogo Bm §aneamento Ambisntal e Técaics Agrícola Cleison
Cezsr Copatti CREA RS 159369 atraváç da Â\T no 12457§§9-

F,sta Licencq de Oaeracão é vr&lid* eor ê1 {cH}f.là&qt; dÀiÍ:iiarr'4e êFâçsêo.

Este documento não dispensa nem substi,tui quei..§çer sutros documentos nee€§sÉrics e$ exer*ício da
atiüdade exigidos pela Legislaçâo Frder.al, &its&lal,oê I?ftmiclpa!, .

O llepartarnento Mnnicipat d+ Meio Ambiente poderá revogât mta Lieenç* de Operução caso ocorrâ:
- Violação ou inadequação de quaisquer conücionantes ou nornras legah;
- Omissãa ou falsa descriçâo de in{ôrrp*çóeo retev*ntes q*e subddaãm n ernissâo desta.

Cerro Grande/R.S, 16 dernarço dÊ?A*.
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